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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 1, de 1“ de JunhõTejOTT V

Proponente: Comissão de Finanças Planejamento

Secretario

Rejeita a Prestação de Contas do Prefeito

Municipal Valcir Segundo Reginatto, referente

ao Exercício de 2007.
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Art. 1“ - Rejeita a Prestação de Contas do Prefeito Municipal Valcir Segundo Reginatto,
referente ao Exercício de 1° de Janeiro de 2007 a 31 de Dezembro de 2007, nos termos do

Parecer n° 14.862, emitido pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul.u
Art. 2"" - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.%
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